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Municipal de Boquim, e à EMPRESA T
----,-^. ^i ^ri^r\ rfl.ü \-\rlvrurrl\-f1v.ôu, qutr Lcllr uurrru

objeto a contrataçáo de EMPRESA
.E i)r.C,\,lftLl t/t'tlJtl rfu\.fr fr rÃ'c/§ r frvfl\J rJfJ
SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE
iiviPRiii\§À ti ftiiuiA §UUIAL para esta
Câmara.

Pelo presente instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita
no CNPJ sob n" 32.76§.AA5/0()()1-06,localizada no Parque Citrícola Governador João Alves
Filho, s/n - Centro, neste Município, neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr.
FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS, portador do CPF 696.46.4.495-49. doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa T DANTAS COMUNICAÇÃO, localizadana Av. Dr.
Roosewelt Dantas Cardoso de Menezes. Sala O3. n" 962. batrco: Centro, Aracaju/SE. Cep:
49.01O-410, inscrita no CNPJ/MF n" 12.879.803/000L-47, representada neste ato pelo Sr.
TARCISIO DANTAS BARBOSA, doravante denominada CONTRATN)A, resolvem firmar o
presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo Presencial
de n" O212O23, que será regido em conformidade com a da L,ei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2OO2, e, subsidiariamente pela l,ei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n" 189 /17, e, ainda, e as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA . DO OB'ETO

Este Contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços de ASSESSORIA DE IMPRTI$SA
E MÍDIA SOCIAL para esta Câmara, conforme especihcações técnicas constantes no Anexo I
do Edital, qte faz parte integrante do presente termo.

cLl\usuLA sEcuNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrÂ

As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orçamento Programa de2O24, da Câmara de Municipal de Boquim/SE com
dotaçáo suficiente, obedecendo a segrrinte classificação:

O UO: 1O1 - CÂIIARA MUTflCIPAL DE BOQUIM/SE
. FUNÇÃO: O1 - LEGISLATM
O SUBFUNÇÃO: 8 . GESTÃO LEGISLATWA
o PROJETO/ATMDADE: 2OO1 - MANUTENçÃO DA CÂMARA MUlrrCrpAL DE

BOQrrrM
o crl\ssrFlcAçÃo: 33.9o.39.ooo ouTRos sERvIços DE

TERCEIRO/PESSOA fl'RÍDICA ')
r T'ONTE: 1SOOOOOO - RTCI'RSOS NÃO VINCULI\DOS DE IMPO§TOS
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1 Pela perfeita e Íiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRÂTANTE, pagará a
COIITRATN)A, o valor mensel de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reaisf
totalizando um valor globaf anual de R$ 78.OOO,OO (setenta e oito mil reais!.

3.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais
e comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando
aplicáveis, cujas aliquotas deverão estar informadas separadamente.

. i_ ,_.,-_
CLAUSULA QUAR'T'A - DO LEÁJUSTE, D(, EQUTLTBRIO ECONOMTC(,-FINAII-CEIRO E DÀ
REPACTUAçÃO

4. 1 - Garante-se ao Contratado o direito de malutenção do equilíbrio econômico-
Íinanceiro do contrato, nos termos do art. 65, II, "d dal,eí8.666193, a ser efetivado
por meio de Termo Aditivo;

CLÁUSUI,A QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partir da assinatura do
contrato;

cLÁusuL/r sExTA - DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA

6.1. A CONTRATADA, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Disponibilizar, de forma eftcaz, para utilizaçáo dos serviços no OBJEIO do
CONTRATO, desde que tenham sido atendidas as condiçôes necessárias
para tal, excluindo-se as limitações de responsabilidades jâ descritas, bem
como as eventuais paralisações necessárias à manutenção do sistema, os
seguintes profissionais :

6.a. 1. O1 (um) proÍissional jornalista, coordenador de Comunicação;
6.a.2. O1 (um) profissional publicitário ou social media, redator e/ou
mi«iia sociai;
6.a.3. 01 (um) designer gráfico.

b) Realização das atividades de ASSESSORIA DE IMPRTNSA E MÍDIA
SOCIAL, de acordo com os serviços e prazos estabelecidos no Contrato,
contados a partir da assinatura deste, em estrita observância às condições
previslas no mesmo e na FroposH cla Cú!üTRÂTIiDÂ;

l l grlr irE §r-ALfVIi(i irii §§rriíYi\,(i uitilr. \avnll r
Mensal Total

l,,I \,orrLr ataçau oe elilpr-esa
especializada para prestaçáo de
serviços em ASSESSORIA DE
IMPRENSA E MÍDIA§
SOCIAIS para a Câmara
Municipal de Boquim/SE

Mês t2
R$
6.5OO,OO R$ 78.OOO,OO
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c) Pagamentos das despesas com encarregados, parceiros e fornecedores,
Aiúlfl úüS CÁiüüígOS SüClalS, Lü]<AS, ioill€Ctll1elllú üu§ iiiâLciiiiiri ilsuc§saliu§,
transporte para deslocamento e demais custos exigidos para a execuçáo
dos seiviços pái'a a COIYTRÂTÂI{TE;

d) Cumprirnento da jornada diária de O5 (cinco horas), em média, totalizando
n( ,.,:-+^ ^ ^;-+^t L^-^- --:^--:^ i^---'!i.+êàJ tviiitc (: uiiiioi íiQías scmaiiais iiaiâ os pioii§sionais ioíiiâii§tâ,
publicitário ou social media, e de 30 (trinta) horas semanais para o
profissional designer gráÍico;

e) A CONTRATN)A deverá executar os serviços descritos no CONTRATO e

outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer
do período;

n A aal!!,rrPÂrlrÀrta r^-,^-; -^ ^^^:* ---i:)^ À r:".níisi,^.ãn nn'!a,^.a'! ,.1.-i- ------J: Gç.,'g-iúi, 5i í§DlrrlvjJÉl'.-1.u, ril.liiLgi .: uiüiiu'üivüu' iiu iuLÊ uú

prestaçáo dos serviços, o responsável pela CONTRÂTANTE;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO firmado com

a CONTRÂTANTE, sem prévia e expressa anuência;
h) Náo realizar associaçáo com outrem, cessâo ou transferência total ou

parcial, bem com a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
an" Á- ni n rtn l1l.ltr5TPA,TÂ-lITE.

i) Executar fielmente o O&IEIO do CONTRATO e ptazo estipulado;
j) Manter, durante toda execução do COIITRATO, as condiçoes inicialmente

pactuadas.

CtÂLI§tItA SÉTN1LN . DAS OBRIGAçÕE^S DO EONTRÂTA!.ITE

7.L. A CONTRATANTE, durante a vigência desde CONTRATO, compromete-se a:

a) Proporcionar à COIÍTRATADA todas as condiçóes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente CONTRATO, consoante
e estatrelecidas pela l,ei n'. a.666!93;

b) Efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos nas condições e preços
pactuados;

c) Manter um bom relacionamento entre as partes, fornecendo informações
necessárias para execuçáo dos serviços de AS§ESSORIA DE IMPRTNSA E

UÍOfa SOCIAL, pactuados no CONTRATO, através de seus encarregados,
funcionários e/ou servidores:

d) Comunicar, antecipadamente, à CONTRATN)A toda e qualquer ocorrência
relacionada com a realizaçáo de ações, eventos, reuniões e demais atribúções
vinculadas ao CONTRATO, diligenciando nos casos que exigirem providências
preventivas e corretivas;

e) Designar representante (setor, órgáo, etc.) dentro do seu corpo administrativo
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO;

cLÁusuLA oITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA Fr§CALIZAç^O

8.1. A execuçáo do presente CONTRATO será Íiscallzada pelo setor ou órgáo
competente, com autoridade para exercer, em nome do COIYTRATAI{TE, toda e qualquer ação

de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. A Físcalização compete,

entre outras atribuições:

Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do COIITRÂTAIITE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento
deste CONTRATO;
Verificar a conformidade da execuçáo contratual com as norrnas
especiÍicadas e se os procedimentos empregados são adequados, para
garantir a qualidade desejada dos serviços;

a)

b)
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c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovaçáo do valor vigente dos

Pr uYvü,

d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
1 rFiatwrFDÂrFlFt .!-r-_,,,i,-,.,.,1.. ,r rarié r-,-," ,r-,.ar.r..-,+i,r ;CiiCCUÇtiü (iü 1z'rjii ir-rili. i'j. ijüLÇiiiiiiiiiiii-iij ii (ii-ic i.iii i.ltLcssdru a

regularizaçâo das falhas ou defeitos observados.

a.2. A açáo da Fiscalização não exonera a CONTRATN)A de suas responsabilidades
contrafuais.

cLÁusul,lr NoNA - DAs CoNDIçÔES DE RECEBIMENTO

9. 1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra u{, obn, da lei
8.666 I 93, com alterações posteriores;

9,2. O serviÇo executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são
meraÍnente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo
com as necessidades do CONTRÂTANTE;

9.4. Çabera ao setor competente, cÍo ÇONTRÀTÀftTE, o receblmento e a atestaçao
da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno
acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

iO. 1. Os pagamenros serâo eiêtuacios rnensaimente, meciiante apresentaçâo cias notas
fiscais/faturas dos serviços do OBJETO do CONTRATO. As referidas notas fiscais
d.everão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do

seu vencimento, [o protocolo desta Câmara, acompanhadas da segUinte
documentação hábil à quitaçâo: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os

serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo

iiisiiti:to i.iacioiiai ,Íe Segiii-ida'ie Sociai - ii'iSS; Cei'tiircatÍo tie Regtiiai-icia.ie ,ie

Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidáo Negativa
de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e ou Municipal;

1O.2. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderáo ser compensados nas faturas seguintes;

1O.3. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a
validade expirada, o pagamento Íicará retido até a apresentaçáo de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

1O.4. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retirios, sem que a CONTRA'TÂDá, apresente a documentâçao habii para iiberaçao cios

seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,
ficando assegurado à CONTRATN)A, táo somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1.

1O.5. No caso de pagamento náo ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o

COI5TR6TÂ[ÍÍE ctacio causa ao atraso, o vaior cio ciébito será atrraiizaclo, ciescie a ctata
prevista para a sua liquidaçáo até a data do efetivo pagamento e a CONTRATN)A fará
jus a:

t
L*tr



FERNANDO &dô&í.^
vtroRto DosÍffJ8ãffN,

ü6 &aolo
4@49549 úr6.6sw

TARCISIO Assinado de foma

DANTAS disitalpor
TARCISIO DÂNTAs

6Ai{tiU5A; i 26 sARBosA:1 2s7980

79803000147 3ooor47

ESTADO DE SERGIPE
^â-. ^CÁitIARÁ iriUiiiCIPÂL DE BOQUI|Ií

COMISSÃO PER]VIANENTE DE LICITAÇÃO
$2',n

a) Multa moratória de 2%o;

i-i) iui-os tnoratót-ios de i96 iiu ttt€s, caicuiados pir o lata-die;
c) Correção monetária calculada pro-rata-üe, com base na variação do INPC.

1O.6. Nenhum pagamento será efetuado à COIYTR.ATAITA, enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade.

cLÁusuLA oÉcrua PRTMEIRÂ - DAs sAilçÓEs NrMIMsrRATrvAs

ii. No caso cie atraso injusufrcacio ou inexecuÇao, totai ou parciai, cio compromlsso
assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à
COI{TRATADA seráo:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensáo temporária cie participar cie iicitaçôes e impeciimento cie contratar

com a Administraçao;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração

Pública.

11.1. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela
rfreiisâi iios sei-viços eru aiÍasú e, i1o caso tie aiiasú iião ji-istiiica.jo ,ieviciail-rei-rte,

cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela
afetada, o que não impedirâ, a critério da Câmara, a aplicação das demais sanções a
que se ..fere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da
CONTRÂTADA, amigável ou judicialmente;

ii.2. Caisu - CGH?RATADÂ vüiilia n íaüir.rr i;u írtiuiiai ei cxccução iiu C<;iitiâii;,
comportar-se de mod.o inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e

õontratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

11.3. Serão considerados injustiÍicados os atrasos náo comunicados tempestivamente
orl indevidamente fundamentados, ficando suâ aceitação a critério do

CONTRATAI{TE.

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

ampla defesa por parte da CONTRATN)A, na forma da lei.

cLiUsULA DÉCIMA SEGIINDA - DO CoNTRATO E RESPECTIVAS ALTERAçOES

12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n." 8.666193, com alterações posteriores e em outras disposições
legais pertinentes , realizan, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificaçáo, as

alterações contratuais que julgarem convenientes.

]-2.L.L. A critério do COITITRATANTE e em firnção das necessidades dos serviços, a

CONTRÂTADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressÕes em atê 25o/o (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do Contrato.

L2.2. AAdministração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
ciecorrencia <ío Pregao Presenciai e rescinciir o corresponciente Contrato,

f
rtr
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
laLa-l l:- -lL- l- l-f----

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATAITA, ou quando
ela for atingida por execuçâo judicial, ou outros fatos que comprometam a sua
capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
rnnfrqfçr ncm c-.rnln::er Árgã.r .,{a Adrrinirtr=rãn P-:hlin='

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cunnprimento das obrigações por ela assurniclas;

cLliUsULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante
notiÍicacâ-o e.xpressa-, com antecedêneia. mínima cle .30 ítnnta) clia-s e rescinelicl-o, a f'úzo d-o

CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n" 8.666/93, com alterações
posteriores, reconhecidos os direitos da Administraçáo.

cráusuLA oÉcrua QUARTA - Do roRo

Fica eleito o Foro de Boquim/SE para dirimir questões oriundas deste Contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de
Contrato, em três (03) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo;

FERNANDovrroRroDosi;;'Xlt"',X'#;li"t'3[1*'
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